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LEI N'2.013, DE22 DE JULHO DE 2025.

"Institui e inclui no Calendário Oficial de
Festâs e Comemorações do Município o
Dia Municipal do Proerd - Programa
Educacional de Resistências às Drogas e à

Violência".

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Monteiro
Lobato, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, faz saber que a

Câmara Municipal de Monteiro Lobato APROVOU e ele SANCIONA e

PROMULGA a seguinte Lei:

Art. l'- Fica instituído e incluído no Calendário Oficial das Festas e

Comemorações do Município de Monteiro Lobato o Dia Municipal do PROERD -
Programa Educacional de Resistências às Drogas e à Violência da Polícia Militar do
Estado de São Paulo, a ser comemorado no dia l0 de juúo.

Art.2" - O dia do PROERD poderá ser comemorado com a realização de

desfiles, workshops, feiras, atividades recreativas e culturais, palestras, seminários,
entre outros eventos relacionados ao projeto.

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 22 de j ulho de 2025.
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